
PROTOCOLO Nº 26914-0/2017
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
ASSUNTO AUDITORIA
RELATOR CONSELHEIRO LUIZ HENRIQUE LIMA

DESPACHO

Considerando  que  restou  infrutífera  a  citação  via  Sistema  SGD  da 

Empresa  Locar  Saneamento  Ambiental  LTDA,  representada  pelo  Sr.  Anderson 

Conserva;

Assim, em atendimento aos princípios constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa, necessário se faz a realização de citação do representado.

Cuiabá, 08 de março de 2018.  

Luiz Carlos de Azevedo
   Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro
Delegação, conforme Decisão/LHL/18/09/2017.

TCE/MT

Fls.______

Rub.______
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